
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DA FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

REQUERIMENTO Nº __________, de 2023. 

(Da Deputada Fernanda Melchionna e do Deputado Chico Alencar) 

 

Requer a realização de Audiência Pública para debater 

sobre os possíveis impactos da PEC 9/23 para a 

transparência no processo eleitoral. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos arts. 117, inciso VIII, 255 e 256, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeremos a realização de Audiência Pública, no 

âmbito da Comissão Especial para analisar a Proposta de Emenda à Constituição 

9/23, para debater sobre os possíveis impactos da PEC 9/23 para a transparência 

no processo eleitoral.  

Para a referida Audiência Pública, propomos que as seguintes 

entidades sejam convidadas: 

 Representante da Transparência Internacional 

 Representante da Transparência Brasil 

 Representante do Movimento Transparência Partidária 

 Representante da Comissão Especial de Direito Eleitoral do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme amplamente sabido, a PEC 09/2023 pretende instituir uma 

anistia específica, premiando as agremiações “que não preencheram a cota mínima 

de recursos ou que não destinaram os valores mínimos em razão de sexo e raça 

nas eleições de 2022 e anteriores”. Além disso, cria uma anistia genérica, na *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DA FEDERAÇÃO PSOL-REDE 

ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

medida em exime os partidos de responsabilizações na aplicação de recursos 

públicos. E, por fim, ressuscita, ainda que com um lapso temporal definido, o 

antirrepublicano financiamento por pessoas jurídicas. 

É importante destacar que tal tipo de anistia não é, infelizmente, 

medida nova do Congresso Nacional, que, sob a justificativa de constitucionalizar a 

reserva de vagas femininas e de fixar seu financiamento de forma proporcional, 

aprovou a Emenda Constitucional nº 117/2022, que anistiou os partidos políticos 

que desrespeitavam as regras então vigentes acerca do tema. 

Diante destes dados, reforçamos que a referida audiência pública é 

fundamental para saber exatamente qual é o impacto da aprovação de mais uma 

anistia neste sentido sobre a legislação que visa alcançar a paridade de gênero e de 

raça no âmbito eleitoral, especialmente no que diz respeito à transparência no 

processo eleitoral como um todo. 

Em face à importância do tema, solicitamos o apoio dos nobres pares 

para aprovação do referido requerimento. 

 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2023 

 

 

Deputada FERNANDA MELCHIONNA 

PSOL/RS 

Deputado CHICO ALENCAR 

PSOL/RJ 
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Requerimento de Audiência Pública
(Da Sra. Fernanda Melchionna)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater sobre os

possíveis impactos da PEC 9/23 para a

transparência no processo eleitoral.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234697699400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE
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Infoleg - Autenticador
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